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	Ata 11/2014 – Aos dezoito dias do mês de Agosto de dois mil e quartoze, às quinze horas e trinta minutos, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, sito a Rua Dr. Cyro Fernandes do Lago, 167, Vila Pioneiro, Toledo – Paraná, reuniram-se os membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente (CMDCA) para reunião Extraordinária, contando com a presença dos seguintes conselheiros: Rejane Marlene Linck Neumann, Edmara de Souza, Lineu Wutzke, Ires Damian Scuzziato,  Marilia Borges Leite, Florinda Aparecida de Oliveira, Ivone Laguna Abreu, Bruna Nathaly Silveira, Michele Regina Rugel, Ivan Júnior Peron e como participantes: Ineiva Terezinha Kreutz Louzada, Solange dos Santos Fidelis e Tania Midding. A presidente do CMDCA, Rejane Marlene Linck Neumann, deu início à reunião cumprimentando os presentes, agradecendo a presença de todos. Em seguida  apresentou a pauta da reunião sendo: a) Apreciação e aprovação do projeto do CMDCA referente ao Edital de Apoio aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente. Rejane inicia a explicação do conteúdo do Edital de Apoio aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente, elaborado pela Fundação Itaú Social. Sendo que os objetivos são para apoiar ações, serviços, programas ou projetos que contribuam para a garantia dos direitos das crianças e dos adolescentes, de acordo com a legislação em vigor, especialmente a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente. Por meio do Edital, as empresas pertencentes ao Conglomerado Itaú Unibanco Holding S.A. e, ainda, entidades a esse vinculadas, destinarão, de acordo com a legislação, recursos financeiros para os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente dos Municípios e do Distrito Federal controlados pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente dos Municípios e do Distrito Federal. Conforme determina a legislação, esses recursos deverão ser empregados para viabilizar ações, serviços, programas ou projetos priorizados pelos Conselhos, que deverão ser executados por organizações governamentais e/ou por organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, escolhidas mediante critérios definidos pelos Conselhos e selecionadas em conformidade com as normas legais. As destinações têm os seguintes propósitos: - contribuir para a melhoria da qualidade de vida de crianças e adolescentes, especialmente aqueles que estão submetidos a ameaças e violações de direitos e contribuir para que os Conselhos se fortaleçam para promover avanços efetivos nas políticas municipais de garantia dos direitos das crianças e adolescentes. Esse Edital está estruturado com base no marco legal nacional que concede prioridade absoluta à garantia dos direitos das crianças e adolescentes, e define os Conselhos de Direitos como instâncias responsáveis pelos processos de deliberação e controle das políticas voltadas a esse público. Além disso, o Edital pretende contribuir para que os Conselhos alcancem os seguintes resultados: erradicação e prevenção de violências e violações de direitos contra crianças e adolescentes e fortalecimento da capacidade dos sistemas de atendimento locais para implementar ações efetivas de proteção e promoção dos direitos das crianças e adolescentes. Quanto a inscrição, o prazo estabelecido no Edital teve início no dia 19/05/2014 e se estenderá até a data-limite de 18/08/2014. O Edital contempla também quanto aos documentos a serem encaminhados, formulário de inscrição e posteriormente os critérios de avaliação das propostas. Contudo,  Ineiva fala sobre a proposta do projeto, para ser encaminhado, relata que será pontuado parte do projeto pois o mesmo é bastante extenso, em que os objetivos são: realizar pesquisa e estudo sobre as expressões e formas de violência contra crianças e adolescentes no município de Toledo–PR, contribuindo para a (re)formulação de Serviços, Programas e Projetos e para o trabalho intersetorial e em rede do Sistema de Garantia de Direitos no combate a violação de direitos da criança e do adolescente; identificar as formas de violências expressas contra crianças e adolescentes no município de Toledo; elaborar o mapa das situações de risco e vulnerabilidade social de crianças e adolescente, tanto da área urbana quanto da área rural; construir um documento de referência para subsidiar o Sistema de Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente; munir, tanto o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente quanto os Gestores Municipais, Ministério Público, Poder Judiciário e Conselho Tutelar, com indicadores sobre a violação de direitos de crianças e adolescentes, fortalecendo o exercício do controle social e dos mecanismos de defesa de direito de crianças e adolescentes no Município; subsidiar a agenda política na garantia e ampliação da oferta de Serviços na Proteção Integral de crianças e adolescentes; contribuir com informações para realização de Campanhas contra as várias expressões de violência contra crianças e adolescentes. Solange diz que a finalidade é fazer um dignóstico com estudos, licitar uma universidade para realizar a pesquisa e posteriormente a realização de Seminários. Ineiva apresenta os produtos a serem incluídos no projeto e solicita aos conselheiros referente à quantia, ficando definido: 12 notbooks, 02 impressoras a laser, 03 projetores multimídia, 04 armários altos, 02 mesas de reunião para 12 pessoas, 06 arquivos de MDF com pastas suspensas, 12 tablets, 04 mesas em L com gavetas, 03 HDs externo, 06 cadeiras giratória, 03 longarinas, 03 fogões industriais, 30 pen drives, 01 automóvel doblo. Rejane pede sobre a proposta da ação, se há clareza e apoio aos objetivos propostos, sendo que Ivan comenta não considerar necessário a realização do diagnóstico, e que seria melhor se o recurso fosse aproveitado para infra-estrutura, porém Solange diz que será relevante para a pesquisa e Ires concorda da sua importância. Ineiva diz que há dados com divergências no município e que o diagnóstico irá viabilizar pelos dados mapeados. Novamente Rejane coloca em votação pelo encaminhamento sugerido, sendo aprovado pela maioria dos conselheiros presentes. Ficando o CMDCA com o compromisso de efetuar a inclusão da proposta de ação no Plano de Ação e no Plano de Aplicação do Fundo para 2015, e de encaminhar a proposta de ação para sua inclusão no Projeto de Lei Orçamentária Anual para o ano de 2015. Nada mais havendo a tratar, eu, Aline Karin da Silva encerro a presente ata, a qual será assinada por mim e pelos demais presentes. Observando que será encaminhado à Fundação Itaú Social a lista de presença dos conselheiros que aprovaram pela proposta


